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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise da Comissão de Política Urbana e Rural, e Habitação quanto à 

aprovação do Projeto de Lei que visa denominar logradouros públicos localizados no 

bairro Darly Santos, neste município. 

 

O projeto foi apresentado com o intuito de organizar e identificar formalmente as vias 

públicas da região, bem como prestar homenagens a cidadãos que contribuíram para o 

desenvolvimento urbano e social do município. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

O presente projeto encontra-se em perfeita consonância com o ordenamento jurídico 

vigente. A competência para legislar sobre a denominação de logradouros públicos está 

inserida no poder legislativo municipal, conforme previsto no artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, que confere aos Municípios a autonomia para legislar sobre 

assuntos de interesse local. 

 

No âmbito municipal, a Lei Orgânica Municipal confere prerrogativa à Câmara para a 

denominação de logradouros públicos, exigindo a observância de critérios como a 

inexistência de homonímia, a justificativa de relevante interesse público e o respeito a 

eventuais normas urbanísticas aplicáveis. 
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O Projeto de Lei atende integralmente aos requisitos legais e administrativos, tendo sido 

precedido de todas as verificações exigidas, dentre as quais se destacam: 

 

1. Consulta pública junto aos moradores da região, garantindo a participação 

popular no processo legislativo e o respaldo da comunidade diretamente 

impactada; 

 

2. Aprovação prévia dos órgãos competentes, incluindo os Correios, o setor de 

mobilidade urbana e demais entes administrativos, assegurando a coerência da 

denominação com a organização territorial e os serviços públicos; 

 

3. Inexistência de outro logradouro com nome idêntico ou semelhante, 

prevenindo conflitos na identificação de endereços e evitando dificuldades para 

serviços postais, de emergência e cadastramento; 

 

4. Justificativa consolidada e embasada na relevância histórica e social dos 

homenageados, cujas contribuições para o município são amplamente 

reconhecidas e dignas da perpetuação em logradouros públicos. 

 

Além do cumprimento dos requisitos formais, ressalta-se que a denominação das vias 

públicas no bairro Darly Santos trará maior organização territorial, promovendo a 

identificação clara dos logradouros e contribuindo para a valorização da região e sua 

história. 

 

O projeto, está em plena conformidade com a legislação municipal, sua adequação técnica 

e sua importância para a identificação territorial e reconhecimento de cidadãos que 

contribuíram significativamente para o desenvolvimento da comunidade. 
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III - PARECER DA CPURH 

 

A Comissão de Política Urbana e Rural, e Habitação, manifesta-se favorável a matéria 

do Projeto de Lei Executivo nº 036/2024, sendo, portanto, favorável ao prosseguimento 

regimental interno. 

 

 

Vila Velha/ES, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

JONIMAR SANTOS 

Presidente/Relator 

 

 

DEVANIR FERREIRA           IVAN CARLINI  

       Membro                                                                                                Membro 
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